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1. Os regulamentos e documentos normativos e especificações técnicas para a execução dos 

diferentes trabalhos, são os legalmente em vigor nesta data, a nível nacional e a nível da 

Comunidade Europeia. 

2. As peças do projeto patenteado no concurso são as seguintes: 

a) Convite; 

b) Caderno de encargos – Cláusulas Gerais; 

c) Caderno de encargos – Cláusulas Complementares; 

d) Memória descritiva e justificativa; 

e) Medições; 

f) Peças desenhadas. 

3. É obrigatório o seguro das obras. 

4. A empreitada tem por objecto a realização dos trabalhos definidos quanto à sua espécie, 

quantidades e condições técnicas de execução no projecto e neste caderno de encargos. As 

condições técnicas de execução dos trabalhos da empreitada serão as deste caderno de 

encargos e as que eventualmente vierem a ser acordadas em face do projeto ou variantes 

aprovados. 

5. Quanto ao modo de retribuição ao empreiteiro, o regime de empreitada é por Série de Preços. 

6. A fórmula de revisão de preços a aplicar a esta empreitada é a seguinte fórmula tipo: 

• F10 – Redes de abastecimento de água e de águas residuais; de acordo com D.L. 6/2004 

de 06 de Janeiro. 

7. Os custos de materiais e mão-de-obra, são fixados de acordo com os valores médios praticados 

no mercado. 

8. É obrigatório a apresentação da documentação indicando nome, qualificação, as atribuições de 

cada técnico e a sua posição no organigrama da empresa. 

9. O prazo global para a execução da empreitada é de: 60 Dias (Sessenta dias). Na contagem dos 

prazos de execução da empreitada consideram-se incluídos todos os dias decorridos, incluindo 

sábados, domingos e feriados. 

10. Se o empreiteiro não concluir a obra no prazo, ser-lhe-á aplicada uma sanção contratual, por 

cada dia de atraso de acordo com o art. 403º do CCP. 

11. O director técnico da empreitada deve possuir a qualificação mínima de Engenheiro Técnico 

Civil. 

12. O empreiteiro deve indicar qual o responsável pelo cumprimento das disposições em matéria de 

higiene, saúde e segurança. 

13. No livro de obra, além de todas as referências importantes que o dono da obra ou sua 

Fiscalização ou o empreiteiro acharem dever ser registadas, deverão ser nomeados todos os 

elementos referentes a ensaios constantes deste caderno de Encargos, assim como todos os 

factos que possam prejudicar o cumprimento do prazo da empreitada. 
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14. O estaleiro e as instalações provisórias obedeceram à legislação em vigor. Deverá ser 

apresentado no início da empreitada o estudo ou projecto do estaleiro suas condições 

provisórias, local disponível para o efeito, que deverá incluir um compartimento para a 

fiscalização com equipamento necessário. 

15. O empreiteiro no final da obra tem o prazo de 10 dias para remover os restos de materiais e de 

elementos de construção, entulhos, equipamentos e andaimes e tudo o mais que tenha servido 

para a execução da empreitada. 

16. Deverão ser realizados todos os ensaios exigidos pela Fiscalização, nomeadamente de todos os 

materiais a aplicar. 

17. Devem ser conservadas todas as redes de infra-estruturas existentes no local, devendo o 

empreiteiro obter informações sobre a sua localização, nas Entidades responsáveis pela 

exploração e conservação das mesmas. 

18. O desconto para garantia, é de 10% em todos os trabalhos a mais e não previstos, quando não 

sejam objecto de contrato adicional. 

19. Será da responsabilidade do empreiteiro indicar os recursos humanos e de equipamento 

necessário à execução das diversas fases da obra, de modo a garantir o cumprimento do prazo 

global estabelecido. 

20. Indicação do modo de pagamento, quando não for feito por medição. Outras indicações relativas 

às condições de pagamento: periodicidade das medições, fraccionamento em prestações fixas 

ou variáveis. Serão feitos pagamentos mensais de acordo com valor da obra executada. 

21. As entidades que, para além do dono da obra, podem exercer acções de fiscalização dos 

trabalhos são as seguintes: SMAS, EN, TELECOM e DOURIENSEGÁS quando os trabalhos a 

executar sejam da responsabilidade daquelas entidades 

22. Serão encargo do empreiteiro de acordo com as normas em vigor todos os ensaios que a 

fiscalização achar conveniente e/ou estejam previstos nas condições técnicas. 

23. Carecem de autorização por escrito quaisquer trabalhos fora da programação proposta. 

24. Os inertes a aplicar na obra deverão ser acondicionados em contentares próprios quando não se 

proceda à sua aplicação imediata. 

25. As redes provisórias que devem ser conservadas no local são: Redes de águas residuais, 

abastecimento de água, electricidade, telefones, etc., sendo encargo e responsabilidade do 

adjudicatário o restabelecimento de todas as redes, de modo a garantir o perfeito funcionamento 

das mesmas. 

26. Quanto a cabos, canalizações, e outros elementos cuja existência seja conhecida e não estejam 

indicados no projecto nomeadamente das redes de abastecimento de águas, energia eléctrica e 

telefones, são considerados trabalhos acessórios e ficam a cargo do empreiteiro, sendo da sua 

responsabilidade, todos. os custos inerentes à sua destruição e reposição tendo presente os 

elementos fornecidos ou outros que resultem da inspecção, efectuada ao local da obra na data 
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da realização do concurso, pelo concorrente, na execução das diversas fases da obra, incluindo 

todos os trabalhos necessários à não interrupção do serviço. 

27. Os locais destinados à colocação dos produtos de escavação ou resíduos de limpeza dos 

materiais e entulhos resultantes das demolições e dos produtos resultantes da remoção da 

vegetação, serão transportados a vazadouro do empreiteiro, sendo da sua responsabilidade os 

custos inerentes, não podendo permanecer na obra. 

28. Os trabalhos de protecção e segurança que constituem encargo do empreiteiro, para além dos 

que, por natureza ou segundo o uso corrente, serão considerados como tal todos os de 

protecção de bens, equipamento e pessoal, ligados às diversas fases da obra. 

29. Todas as redes provisórias de abastecimento de água, de esgotos e energia eléctrica, 

necessárias serão a construir pelo empreiteiro e a seu cargo. 

30. Todas as diligências e encargos relacionados com as redes provisórias serão a cargo do 

empreiteiro. 

31. Para a pluviosidade e outros fenómenos atmosféricos será tomado como valor médio de 

referência os verificados nos últimos 5 anos. 

32. Ficam a cargo do empreiteiro todas as demolições resultantes do cumprimento do projecto e 

diversas fases da obra. 

33. A fiscalização poderá verificar as condições do fabrico e montagem de todos os materiais e 

elementos de construção que julgue objecto de análise. 

34. O adjudicatário é obrigado a realizar, por sua conta, as placas necessárias indicativas do tipo de 

obra a executar, de acordo com o pormenor a fornecer por estes serviços no início da 

empreitada. 

35. Será da responsabilidade do adjudicatário, proceder à remoção do lixo produzido diariamente 

pelos munícipes na área de intervenção da obra, para locais onde os serviços de higiene e 

limpeza da Câmara o possam remover ou criar todas as condições essenciais e de segurança 

em termos de acesso dos veículos de recolha do lixo. 

36. Todos os trabalhos necessários à execução, nomeadamente a entivação complementar das 

valas, os necessários à criação de acessos provisórios a moradores, bem como desvios 

provisórios de tráfego, alternativas e respectiva sinalização são considerados trabalhos 

preparatórios e acessórios e serão executados pelo empreiteiro, sem qualquer encargo para o 

dono da obra. 

37. Todos os créditos emergentes do presente contrato não poderão ser cedidos a outrem. Recairão 

sobre o adjudicatário todas as responsabilidades, quaisquer que sejam, nomeadamente as de 

natureza financeira, resultantes da inobservância desta cláusula. 

38. O concorrente a quem for adjudicada a empreitada terá que apresentar antes da consignação, o 

Plano de Segurança, Higiene e Saúde no trabalho, adequado à natureza da empreitada. 
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